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Projeto de Lei N°. 391 / 2013 -  Proposta de Emenda a Lei Orgânica

Altera o artigo 23 da Lei Orgânica do 
Município de Itabaiana e dá outras 
providencias.

Art. 1° - O artigo 23 da Lei Orgânica do Município de itabaiana-PB, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 23 -  “A Câmara Municipal reunir-se-á, na Sede do Município, anualmente, 
de 01 de fevereiro a 20 de junho e de 01 de agosto a 20 de dezembro, independente 
de convocação”.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itabaiana - PB, 03 de Setembro de
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